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CONTROLE POPULACIONAL

× PLANEJAMENTO POR ESTADO/ CIDADE/ BAIRRO

×ESTUDO PREVALENCIA DAS ENFERMIDADES

×ESTABELECER PRIORIDADES

V Condição Sócio Econômica

V Estrutura dos CCZs

×CASTRAÇÕES

×POSSE RESPONSÁVEL

×AÇÕES EDUCATIVAS



×UNIDADE MÓVEL DE ATENDIMENTO VETERINÁRIO

V unidadeveicular,de traçãoveicularou tipo container,assimcomoqualquer

estrutura física (instalação) móvel, destinado aos procedimentos de

esterilizaçãoe/ou atendimento clinico e vacinaçãode animais com a

finalidade de educaçãoem saúdepública, guarda responsávele controle

populacional, como demanda de Programas Oficiais envolvendo

obrigatoriamente Instituições Públicas, esta unidade contempla os

denominados:άŎŀǎǘǊŀ-móveis,vet-móveise UMEES.

DEFINIÇÃO



× São condições para funcionamento de UNIDADE MÓVEL DE

ATENDIMENTO VETERINÁRIO:

I - ambientede recepção;

a)arquivomédico;

II - setordeatendimento:

a) ambiente de atendimento, contendo unidade de refrigeração exclusivade vacinas,

antígenos,fármacose outrosmateriaisbiológicos;

b) mesaimpermeável;

c)piasdehigienização;

PRÉ-REQUISITOS



× São condições para funcionamento de UNIDADE MÓVEL DE

ATENDIMENTO VETERINÁRIO:

d) armáriosprópriosparaequipamentose medicamentos;

e)sistemadecoletade residuossolidose liquidos;

f) deverá dispor do PGRSS(Plano de Gerenciamentode ResíduosSólidosda Saúde)e

obedecera legislaçãolocalvigente;

g)banheiroquímicoparausodosprofissionaisenvolvidose do publico.

PRÉ-REQUISITOS



×Para o caso da Unidade Móvel que optar também pelo

ATENDIMENTO CIRÚRGICOdeverá dispor ainda de:

a) ambienteparapreparocontendo:

1. mesaimpermeável;

2. provisãodeoxigênio.

Parágrafoúnico: A recuperaçãodo pacientepodeacontecerno ambientecirúrgico.

b) ambientede antissepsiae paramentaçãocom pia e dispositivodispensadorde

detergente e torneira acionáveisatravés de cotovelo, joelho ou pé, caso não

possuamfotosensor;

PRÉ-REQUISITOS



×Para o caso da Unidade Móvel que optar também pelo

ATENDIMENTO CIRÚRGICOdeverá dispor ainda de:

c) ambientede lavageme esterilizaçãode materiais,contendoequipamentospara

lavagem,secageme esterilizaçãodemateriais.

d) o ambientede lavageme esterilizaçãode materiaispodesersuprimidoquandoo

estabelecimento utilizar a terceirização destes serviços, comprovada pela

apresentaçãodecontrato/convêniocoma empresaexecutora;

PRÉ-REQUISITOS



×Para o caso da Unidade Móvel que optar também pelo ATENDIMENTO

CIRÚRGICOdeverá dispor ainda de:

e) salacirúrgica:

1. mesacirúrgicaimpermeável;

2. equipamentosparaanestesia;

3. instrumentalpreviamenteesterilizado; (incluire renumerar)

4. sistemade iluminaçãoemergencialprópria;

5. fococirúrgico;

6. instrumentalparacirurgiaemqualidadee quantidadeadequadasà rotina;

PRÉ-REQUISITOS



×Para o caso da Unidade Móvel que optar também pelo ATENDIMENTO

CIRÚRGICOdeverá dispor ainda de:

7. aspiradorcirúrgico;

8. mesaauxiliar;

9. paredes impermeabilizadasde fácil higienização,observada a legislaçãosanitária

pertinente;

10. provisãodeoxigênio;

12. sistemadeaquecimento;

PRÉ-REQUISITOS



Art. 10. Osestabelecimentose profissionaismédicosveterináriosque não cumprirem

os requisitos definidos nesta Resoluçãoestarão sujeitos à incidência de multa,

conformeResoluçãoCFMVno 682, de 16/3/2001, e outras que a complementemou

alterem.

Parágrafo único. Semprejuízodassançõespecuniáriasprevistasno caputdesteartigo,

osmédicosveterináriosestarãosujeitosa processosético-profissionais.

Art. 11. A reincidênciasó ocorrerá quandoa prática ou omissãodo ato for sobre o

mesmotipo de infraçãoe quandonãocoubermaisrecursoemProcessoAdministrativo.

PENALIDADES



Art. 12. O deferimento do registro dos estabelecimentosmédico-veterinários está

condicionadoà préviaverificaçãoin locoa serrealizadapelafiscalizaçãodo CRMV.

Art. 13. HospitaisVeterinários,ClínicasVeterináriase ConsultóriosVeterináriospodem

comercializarprodutosparausoanimale prestar serviçosde estéticaparaanimais,sem

necessidadedeentradaindependente.

Disposições Finais



FILME POSSE RESPONSÁVEL

https://www.youtube.com/watch?v=j-giGPxn0o4

https://www.youtube.com/watch?v=j-giGPxn0o4
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